
CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.002t2026

PR-E,GÃO ELETRÔNICO SRP N'9OOO2/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
PROVÁVEL CONTRÁTAÇÁO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FESTAS
E ORNAMENTAÇÁO PARA EVENTOS DA
CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO
PIRAÍ..

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, inscrito no CNPJ 31.849.524/OOOI-

85, com sede na Pç. Nilo Peçanha, 07 - Centro, Barra do Piraí/RJ, na qualidade de ORGÃO
GERENCIADOR, torna público que, devidamenÍe autorizada pelo Exmo. Sr. Presidente Rafael
Santos Couto, residente e domiciliado à Rua Artur Costa,20 - Vargem Alegre Barra do Pirai,
poÍador da caÍeira de identidade n" 121.819.45-2 e CPF n" 083.455.807.69, na forma do disposto

no processo administrativo n.'048/2026, ora denominada AUTORIDADE COMPETENTE, e a

empresa TZA SERVIÇOS DE TRANSPORTE E ZELADORIA AMBIENTAL LTDA, situada

naAv. Vereador Chequer Elias, n"4242, Vila Helena,CEP 27.120-320 Barra do Piraí/RJ e inscrita
no CNPJ/MF sob o no 26.87 6.62910001-93, daqui por diante denominada FORNECEDOR
representada neste ato pelo Sr. Joesil Sergio Leal Portella, cédula de identidade n" 30.799.358-4,

CPF: 085.587.287-04, domiciliado na Av. Emani Amaral Peixoto, no599 - Centro - CEP 27.120-

1200 Bana do Piraí/RJ lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em decomência

do resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n'9000212026, que se regerá pela Lei

Federal 14.133/2021 de 1'deabrilde202l,daLeiComplementarn. 123/2006, Decreto n" 401 de

08 de novembro de 2022, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no

instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e

incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

O Objeto da presente Ata de Registro de Preços é a Provável contratação de empresa para

fomecimento de BufÍêt completo/coquetel e ornamentaÇão, para atendimento dos eventos de

sessão solene de entrega de título e comendas na forma do artigo 147 do Regimento Intemo da

CMBP, que poderão ser realizadas ou não de acordo com as condições estabelecidas neste

instrumento, conforme as especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos

(ANEXO I do Edital).
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TÂMARA MUNICTPAL
DE BARRA DO P]RAí

CLAUSULA SEGUNDA: DA ATA D. RT(;ISTRO DE PREÇos

Esta Ata dc Rcgistro de Preços é documento vinculativo. de caráter obrigacional, com efeito de

conrpromisso dc fornecimento. para lutura contratação, nos terrnos c cspccilicaçõcs dcÍlnidas no

Tcrmo de Referência (Anexo I do f,dital; e na Proposta de Preços.

Purágrafo primeiro: A contratação corn o fonrecedor rcgistrado nâo e obrigatória e será realizada

dc acor«io com a necessidade da CÂMARA IVIUNICIPAL DE llARltA Do PIRAi e de acordo

com o quantitati\o indicado na cláusula quàrtâ.

Parágrafo segundo: a lavrâturâ destâ Ata dc Rcgislro de Prcços nào otrriga â corltratação do(s) item

(ns) registrrdo (s), lâcultândo-se a realizaçào de licitaçào específica para a a<.;uisição pretendida.

desde que dcvitlamente rnotivada.

Parágrafo terceiro: a Ata tlc llcgist|o dc Prcços. com a indicaçiro do prcço regislrado c dos

fornecedores.

a sLra r igênc ia

será divulgada no Site do órgào gercnciador da Ata e ficarir disponibilizada durante

Barra

CLA ST]t,A TERCE RA: DO ÓRGÀO GEITENCIADOR

O ORGÃO GERENCIADOR destâ 
^ta 

dc Rcgistro de Preços é a Câmara i\{unicipal

do Piraí/RJ

Parágrafo primeiro: 
^ 

Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por quaisquer ór ()u

oraentidarie ijo Estado c lr.lunicipio (s). que não tenha (rn) paíiciPâdo do ceíamc licitatório

denominado (s) ÓRGÃo (s) AnERENTE (s).

CLÁI.JSI-]LA OUARTA: DO QUANTITATIVO

O quantitativo decorrente da contrâtação pelos Ón{;ÃOS ADf,RENTES não ultrapassará' na

totalidade, ao dobro tio quantitativ0 de cada iterr da ata de rcgistro dc pIeços c nem podcrá exceder,

pi,,. ónGÃO AtSREN'1E. a 507n (cem por cento) dos quântitâti'os tlos itens do instrumento

conYocatório. registrados na Ata de Registro de Preços para o ÓnCÂO GERENCIADOR E

PARA OITGÀOS PAR'IICI PANTES.

parágrafo primeiro: o quantitativo ilo(s) itern (ns) indicado (s) no'l'crnro de Referência (Anexo

trloL,dita!)é(são)meramenteestimativo(s)enãoitnplicamernobrigatoricdadedccontratação
peto ÓRcÃo GEITENCIADoR.

parágrafo seguntlo: d Yedada a realização de acréscitnos nos quantitativos rcgistrados na Ata de

Rcgistro de Preços.
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CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

CLAUSULA OUINTA: DO LOCAI, DE ENTRE,GÀ

0 objeto devcrá ser entreguc/executado no local e horário indicados pcla Secreta.ia Ceral de

Administração e marcados corn antecedência de l5 dias da data de cada Evcnto.

CLÁUSUL,\ SEX-TA: DO P RA,ZO DE ENTRE(;A

O prazo de entregUexecuçã.) do objeto será conlormc especificaçõcs estal,elecidas no l-ermo de

Referência (Anexo I do Etlital). contados a panir do recebinrento da Nota de Empenho ou do pedido

lomral rcalizaJrr pclo rcquisitantc n(rs autos proce.suais.

cLÁusul-A sÉ'rttr'lA: Do PRE Ç()

O prcço registrado ó o constatrte da proposta vencedora da licitação. cujos valores estão reunidos na

Consolidação das lnformações dcsta Ata de Registro de Preços (Anexo I da Ata)'

parágrafo primeiro: o preço cnglobará todas as dcspesas relativas ao objeto do contrato, bem

como os respectivos custos dirctos e indiretos, tributos, remunelações, dcspesas fiscais, financeiras,

liete. transportc e quaisquer outras neccssárias ao cumprimento do objcto desta Licitação. salvo

expressa previsão lcgal. Nenlruma rcivindicaçào ad icio:ral de pagamento ou rcajustamento dÇ pfços

será considcrada. ,I 
Ilr I

Parágrafosegundo:opreçoregistradopoderáserrevistoemdecorr'.]neiadcer'entualredÚçà|dos
preç.» pratica,jos no tnercado ou dc fàto que elcre o custo do material registrado cabendo ao

ÓRGÁO CERENCI^DOR pÍorrlot'er âs negociações junto aos tbrneccdores

Parágrafo terce:ro: Quandrr o preço rcgistratlo tornâr-sc supeÍior ao preço praticado no mcrcado

po, rnotiuu superveniente. o ÓnCÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pclo mercado'

Parágrafoquarlo:OsÍ<.rrnece<loresqucnâoaceitarernreduzirseuspreçÔsaosvalo-respraticados
pJ" ã"r"ral serão liberados do compromisso assumiclo' sem aplicação de penalidade'

l'arágrafo quicto: A ordem de classificação clos fbrnecedores quc accitarenr reduzir seus preços

aos valores tle mercado obscrvará a classificação original'

Parágrafo sexto: Qtlando o preço rJe mcrcado toll'lar-se superior aos preços registrados e o

FORNECÍ,DOR. lnediante requerimento dc\ idâmente Íundamcntado' não puder cumprir o

cor':rpromisso, o Ónc;Ão GERENCIÀDoR podcrá:

a)liberaroFORNECEDoR<tocorlpromissoassumi<lo.cast,acotnunicaçãoocorraantesdo
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CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à r'cracidade dos motivos e

contprovantes apresentados.

b) convocar os dcmais lornecedores para assegurar igual oportunidadc de negociaçào.

Parágrafo sétimo: Nào havcndrr ixiro nas ncgocirçõcs. o ÓHcÃo GI.RENCIAI)OR der erá

proceder à revogação. parcial ou integral, da ata de registro de prcços. rdotando as medidas cabiveis

para obtcnçào da c\)ntrataçào mais r antajosa.

CLÁUSULA OITAVA: DO I'RAZO DE YALIDADT, DA ATA DE IIEGIS'I'RO DE

PREÇOS E DO CONTRATO

A ata de registro tle preços lcrá prazo de validade dc até | (urn) ano a contar da data de sua

publicação. pociendo ser prorrogacla. por igual período. desde que comprovada a vantajosidadc dos

prcços rcgistrados.

parágrafo Único: caso o objcto demandc fomralização dc contrato, sua vigêrrcia será de l2 (doze)

meses. scu prazo poderá ser prorrogado de acordo com a LEI l4.1ll/2021'

CLÁUSULA NONA: RECURSOS ORÇAMENTARIOS

Os recursos ncccssários para as contratações decorreutes da Ata dc Rcg

cpn13 d1r próprio ÓncÃo GERIINCIAI)oR.

SECRETARIA Programa de Trabalho ELEM}:NTO DA
DESPT]S.\

FONTE DE
RECURSOS

Sec. (leral dc

Administrâção

05.01.031.5015.2952 3.3.90.39.00

CLÁusula DÉclllA: coNTR;\TÀÇÃo PELo oRGÃo GEItENCTADoR

Compete ao ÓnCÃ«f GI:'RENCIADOR promover as ações ncccssárias para as suas proprlas

conlratações, durante o prazo de validade da Ata de l{cgistro de Prcços'

Parágrafo prinreiro: a contratação realizaila peto ÓltGÁ0 GERIINCIADOR será firrmalizada

pn. 
"íi.rao 

.1" nota de empenho de despesa, autorização dc compra/serviço ou outro instrumento

sirnilar.

parágrafo scguntlo: o ÓncÃ«l GERENCIADOII dcvcrá vcriÍlcar a rnanutenção tlas condiçõcs

de habilitação do tbrnecedor.

istro dc l'reços corerão P
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CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

FISCALIZAÇÀ0 DA ATA.

O obicto dcsta ata scrá recebido da seguinte fomra

Em se trâtândo de sen'iços:

a) pror isoriamente. de lorma sumária, pelo responsávcl por seu acompanhamento c fiscalizaçâo'

conr verificaçào posterior da conformidade do matcrial com as cxigências contratuais' em até

O2(duas) horas antes do inicio de cada evento;

b) «lefinitivame nte. por scn'idor ou comissão dcsignada pelu autoridadc competente' mcdiante tcrn:o

detalhac'lo que comproYe o arendimento das cxigôncias conlratuais' em prazo nâo superior a 30

(trinla) minutos antes do inicio de cada cvcnttt'

{ffi

Parágrafoprimeirtr:ascontliçõesdelornecimento<,ler'emserexecutadasllclrncnte.deacordocom

os termos do instrumento conrocatório' do l:diral e seus anexos' c da legislação vigente'

respondcndo o inadimplerrte pelas conscqr'rências da inexecução total ou parcial do obieto

Parágrafo segunr.lo: a exccução será acompanhada e

CONTRATANTE espccialmente dcsignadolsl pelo órgão

I'arágrafo terceiro: o objcto será recebido enr tantas par

pagamento.

Parágrafo quârto: o recebimcnto provisório ou dclinitivo do objeto não cxclui a rcsponsabilidade

civil i ele rclativa, nern a éticcr-proÍissional. pela sua pcrfcita cxecuçiro do Contrato'

I,arágrafo quinto: tr matcriâl/ser\ iço cujo padrão dc qualidade e rlcscmpettho csteia crn desacordo

corn a especificação do Êdital 
" 

ou t"opuíu'a" Preçus será recusado oelo rcsrronsár'el pelflexc{uçào

e liscalização do contrato' q" uno'u'á cm registro próprio as nto"êntiu' t O:"T'""iU 
l" :i't, 

t::

necessário à sua regularização No q'" exccdlr à sua competôncia' cotlttrnicará o fato 
lpÉtidade

superior. imcriiatalne nte. para ratillcaçAo l

Parágrafo scrto: o forncccdor d':clara' antcciparlamente' aceitar todas as cotrdições' mctodos e

proccssos de inspeção, t'.,intuçio t controlc adotados pela fiscalização' ".ot''-U".-tt :^::T.t^t-":
lo.lu, o:; dudnr. 

"l",r,t.nto'' 
explicações' csc larec inrcnlos c comunicaçõcs de que esta necessltar e

qr" tor"rn.;ufgraos neccssários ao descnrpenho de suas atividades'

fiscalizada por representante(s) do

contratânle conforme ato dc tromeação

celas quanlas Ibrem às relativas ao do

excluem ou atenuam a

I,arágrafosétimo:ainstituiçàocaatuaçàodafiscalizaçàonâtl
,*0"?*"0','Or" do forneccdor' ncm o cxime dc manter Íiscalização própna

()
(l us I,A í: <; I\TA SE (; t!NI)^ : CONI)IÇÕE,S DE PAGAMT]N'I'

CLÁUSUI-A I)Í]CIN1^ PRINIEIITA: DA EXECUÇÃO. I)O ITECEBIMENTO E DA



O pagamento scrá realizado pclo Ónf;ÃO GI,RENCIADoR. de rcordo com as contrataçõcs

realizadas. considerando a quântidadc e I alor do itcm adquirido'

Parágrafo primeiro: o praao tle pagamcnto scrá de até 30 (trinta) dias' a contar da data final do

período dc adimplemento de cada parcela.

Parágrafo segundo: considera-sc adimplemento o cumprimcnto da prcstação com a entrega do

obicto. der idamenlc atestada pelols) agentc(s) comPetente(s)

Parágrafo tcrceiro: caso se faça neccssária à reapresentação de qullquer fatura por culpa do

contrãta,lo. o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso' prosseguindo a suâ conlagem â panir da data

da respecliva reaPrcsentação.

Parágrafo quàrto: Os Pagamentos cvcntualmentc rcalizados com atmsÔ' dcsde que não dccorrart

deatoouíàroatribuivelàC0NTRAI.ADA.sofrerãoaincidôncia<Jeatualizaçãofinanceirapclo
IpcA ejuros moratórios de 0.5% ao rnês. calculado pro rata dic. e aqueles pagos em prazo inl'erior

ao estabelecirlo nesle edital serão l'eitos mediante rJesconto de 0'5Yo ao mês pro Íata die'

Parágrafo quinto: a CONTR^TADA dcverá emitir a Nota Fiscal Elelrônica - NF-e ' consoante o

prorocokr lcMS 12. de 3 rle.julho de 2009. com a rcdação conlêrirla pelo Protocolo lcMS 85' de s

de julho de 2010. e caso seu estabelecimcnto estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá

observar a tbmra prescrita no § l"' alincas q' b' I c d' do art' 2o da Resoluçào SElt 047/2003 '

Parágrafo sexto: A CONTI{ATAN IE deverá pagar à CONTRA'I'ADÂ'

;;:;,;;r"". com a entrcga do objeto' de'idanrente atestada pelo (s) a

e diretamcnte na couta corrente: 41907-5' Agência:9284 banco: l'l-

CONTRA-IADA.

rncdiantc adimPlcmento

genle (s) compe nte (s)

AU de titular i eda

oR,
CI, [ ] s t;1.:\ I\1A'TE ct: RA:D T-C

óR(; Ãos eonItPNrf's NÂ QUALI

Constirucm obrigações ao ÓnCÁo GERENCIADoR e ÓRcÀos r\l)E'RENTES' na qualidade

de (l0ntratantt]s:

DAS OBRIG.AÇÔI:s otl ()ll(;Ão GERENC

DADE DE CONTR,\TAN'TÍ]S.

a) efctuar os pagâmentos devitlos ao Fornccedor' de acordo cotn as condições estabclecidas ntr

lrdital para Registro de e"çot' i:"t*o de Referência (Anexo I do E'dital)' Proposta de Preços €

Consolidação das lnlormaçõcs desta Atâ de Registro de Preços (Ancxo I da Ata)

b) cntregar ao Porneccdor at'""ãt"' inÍbrm-ações e demais e lelncntos quc possuir e peninentes

6

à execução drl presentc instrumerto:

.; 
"*.r.", " 

Íiscalizaçào da execuçào do objeto:

CÂMARA MUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

d) rcceber provisória e definitilatncnte o objelo. nas formas dclinidas no edital

CLAI.ISUI- -A. DE(-t}I.\ O U A II.I",!r: DO ORGÃO (;ERENCIADOIT

Constituenr rrhri glçtics do (jR(;Ã() GERIINCIAIX)ll:

â) gerenciar â a1a dc registro de Prcços:

b) acornpanhar constantclnente a flutuaçâcr dos Prcços no mercado dc r'l)odo I lnanler â

l antaiosidade:

c) conduzir os proceclimerrtos relativos a eventuais rencgociações dos prcços registrados:

d) gerir os pedidos dc adesâo dos Órgãos Aderentes da Ata dc RcgistÍo de Prcços c orientá-los

CLÁ SLLA DECI},IA OUI N
.tA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNE,CF,I)OR

das nrercadorias:

c) manter em estoqtle um minimo dc materiais nccessários à erecuçito d(r obieto do contrato:

tl) conrunicar ao [iiscal do contrato' ptrr escrito c rào logo constatado problema ou a irnpossibi lidatlc

de exccução de qullqucr obrigação contralual. para a utloção das pror iclências cabiveis:

c) Ícparar. corrigir. remover' rcconstruir ou substitttir. no torlo ou clrl partc e às stlas expcnsas o

obieto do contrato em que se verifiqucrn r lc tos. deleito ou itrcorrcções rcsultantcs do exccuçãtr

irrcgular ott do fornecimcnto enl desconform idrcle corn as especificaçócs contidas no Edital e seus

ancxos. no prazo <Je até l0 (dez) minutos da notiljcaçào;

0 indeniz-ar todo e qualquer datro c prelutzo pessoal ou lnaterial que possa advir. dingta ou

diretaÍuente. do exercicio dc suas ativi dades ou seretl causlldos por seus stos a
ll)

{ffi

Parágrafo único: não scrá adrnitidajustilicativa dc atraso da entregai crccução do obje

,r.,J,lIt, "o,ro 
fundamcnto o nào ctlmprimento da suâ entrega pelo (s) lorneccdor (es)

Constituem obrigações do F'orneccdor:

a) entregar,'execular o objeto. de acordo com o cspecilicado no Edital e seus anexosl

bl 
"ntr"g"r/"...rtar 

o objeto sem qualquer ônus para o CONTRÂTANTE' estando incluído nct

u,ln,do-pugu,.ntotodascquaisqucrdespesas.tâiscom()tributos.l.rctc.seguroedescarregamcnto

qu irido

citantc.

t0

do li

CI,Áusut.A Dí]cl ivl SEX'I A: DA RESPONSAIIILIDAI)E

(.LA STJI,A ÉuMa: DO cANCELAMENTo Do RE'GISTRO Do
t)

O [orncccdor é rcsponsável por danos causados ao órgâo cotrtratantc ou a teÍceiros' decorrcntes de

culpa ou dolo na exccução tlt"cltl*uto' não excluída ou reriuzida cssa rcsponsabilidadc pela

Or"i""r, O" liscalização ou pelo acompanhatncnto da cxecução por irrgão da Administração'

tj
F OrrNli(l0DoR

}:Ct \{A s

7
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a) descumprir as condições da ata de rcgistro de prcços;

b) não retirar a nota dc empenho ou instrumcnto equivalente no prazo cstabelecido pela

Administração. scm j ustiÍicativa aceitávell

c)nâoaceilarreduziropreçodccontratodecorrenledaâta.nahipótesedestcsetornarsuperior
àqueles praticados no mcrcadtr; ou

d) soÍier as sanções Previstâs nos incisos lll ou IV do caput do art l56 da Lci n' 14 l3l' de I'de

abril de 2021 .

Parágrafoúnico:ocancelamentodtrregistronaslripótcsesprevistasnasalíneasq.!c!docaput
scrh úrmalizado por despacho do ôrgão gercnciador' assegurado o contrllditório c a ampla e prévia

deÍ'esa.

CLÁUS U L,.\ D É-c r l,t a OITAVA: DO CANCI:L.AMEN'I'O DO I{}:(;lSTltO DE I'REÇOS:

O cancelamcnlo do regisrro de preços poderá ocorrcr por Íàto supervenientc' dccorrente de caso

lbnuito ou torça rrlaior. q,t ptti'tliq" o cutnprimento da ata- dericlarnentc comprovadtr e

CÂMARA MUNICTPAL

DE BARRA DO PIRAí

O registro do fortrecedor será cancelado quando

iustiÍicado:

a) por razão dc intercsse público: ou

h) a pedido do Íbrrrccedttr'

CLA U SUI.À DT:CINIA NONA: t)A ADESÃO À Ara pr RE(;ls'l'lt() DE PREÇOS POR

óncÀo Al)EIIENTll
n

rtto

o ÓRGÃO AI)ERINTE poderá adcrir a Ata dc Rcgistro dc Prcços' dcsde o" o:,t]#'

conrprovatlaavantl8,ernt'"'o"ili,,uçeopornleioclarealizaçãodept-sqtrisadcmercado'/fL'
Parágrafo primciro: o lometcdor bcneliciári'r nào está ohriuaclo I aceitar t'' lornc{inre

d..ui.nt.,la adesão pcto ÓnGÃo ADERENTF"

Parágrafo segundo: desde quc o Íbmecimento trhieto.da adcsão não prciudique as obrigações

Dresentcs e luturas tlecr.rrrente' O' 
"t'' "tt*td"s 

tunr o ÓRGÂO GERENCIADOR' o lbrnecedor

poderá cuntratal co,n o ÓR(;Ão ADERENTF"

Pârágrafo lercciro: após â autorizâçao rto ÓRCÃtl CERENCIAI)OR' o Ónt;Ã«f ADE'RENTE

der crá efctivar a aquitiçao ou 
"onttt'çao 'otititua' "rn 

até 90 (novcnta) dias' obscrvado o prazo de

iigência da ata, dcventlo tu'p'ir os âtÍibuições incrcntes e dernais orientações do ÓnCÂO

GERENCIADOR 
8
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parágraÍo qunrto: o ÓncÃo ADERENTE deverá r,erificar a rnanutenção das condições de

habi I itação do 1'ornecedor.

Parágrafo quinto: Competc ao ÓnCÂO .{DERE}iTE:

a) aceitar todas as condições lixadas na Ata de Rcgistro de Preços:

h) realizar trs pilgurncntos relativos às suas contrataçôcs;

c) os atos relativos à cobrança do cunlprimento pelo tbmecedor das obrigações contÍatualmentc

assum idas:

d) a aplicação. observada a anrpla iJefcsa c o contrâdi1ório' de eventuais penalidades decorÍentes do

descumprintento de cláusulas cÔntratuais' enr rclação às suas prtiprias contrâtações' devendo

int'ormá-las ao ÓncÀ<l (;ERE..*ClADoR'

parágrafo sexto: o ÓncÃo (;ERENCIADOR dc'erá zelar para quc o quantihtiYo total das

."".i.*. ,.*(s) ÓRGÃO(S) ADERENTE(s) obserYatrdo-se o lirnite fixado no parágrafo

segundo. da cláusu la quarta'

PENALIDADES

A inexecução total ou parcial da Ara de Registro de Preços/Contrato' o retardarnento da

cntrega.iexecução do objcto ou qualquer inadirnplcmento. ou infração conlralual' sujeitará o

contratado. senr prcjuízo da rc'pnni'iitiauat "iuil 
ou çriminal que coubcr' às seguintes pcnalidades'

Or. O.r.J,-, s",'g'od'adu1t1 tt" acordo com a gravidade da inlraçào:

ct-Ársul-l YI(;ÉsINt* D.{s sANÇÕES ADMINIS'IRATtvAS E I)FI'MAIS

!) Advertência:

b) multa adrrinistrattva: . , ,-.-^-.i.. D,!hl;,.a.

"j 
ir'tp"Ainl"n,o de licitar c colltratar com a Aclmirristraçào Pública'

rl) declaração de inidoncidade Ou" 
""Uu' 

o' contrâtür Çom a Adrninistraçào Pirblica

Pârágrâfo segundo: quando a pcnalidade envolver praz'o ou valor' a lraturcza c a gravidade da falta

comctida tanrbérn dcvcrão ser consideradas para a sua lixação'

fo tercciro: a itnposição das penalidadcs é de conrpetênciâ cxclLrsiva do tirgão contratantc'

ser aplicado pela A[TTORIDA'C ()t"t'"T"nTE' conr poderes para tlccidir na

Parágrafo printciro: a sanção administratrva

gravidade cla inliação cometida'

Parágra
podcndcr

Administração I'ública'

Parígrafo quarto: ressall ada

cler c scr detenninada dc acordo com a naturczâ c a

hipótese descrita no

ô

paráerafb quâno câbc ao ORGÃO

q
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GERENCIADOR aplicar as penalidâdes decorrentes de infraçôes no proccditnento licitatório ou

do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.

Parágrafo quinto: a atlvertência c a multa. previstas nas alíneas 3 c !, do ca,prrt da cláusula

vigesima. serão imPostas pela AUTORIDADE COMPETENTE, com poderes para <lccidir na

Administração Pública.

ParágraÍo sexto: a suspensão lemporária da panicipação em licitação e impedimcnto dc contratar

com a A<l,n inistraçào, prevista na alínca 9' do copul da cláusula vigésima' será imposta pelo

Ordenador de DesPesa.

Parágrafo sétimo: a aplicação rla sanção prevista tra alínea ç!' do cl{)l// da cláusulâ vigósima' c de

.o*p.,ên.i, exclusiva da Exmo. Sr' Prcsidentc da Câmara N{unicipal de Barra do Piraí'

Parágrafo oitavo: a multa administrativa. prevista na alínea !' <lo ('l?rrl da cláusulâ vigósima:

a) não excederá. enr scu total. 30%o (lrinta por cento) do lalor do contrato;

b) podcrá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra:

c) não tem caráter conrpensatório c seu pâgamcnto nào exitnc a responsabilidade por perdas e

danos rlas inf raçties cometidas;

Parágrafo nono: o impedimento dc licitar e colltratar cotn a Admitlislração I'ública' prevista na

alínea ç, rJo cr4rrrl <1a cláusula vigésima:

a) nào Pod cra scr ap licada em praztr superior a 0i (trôs) anos

b) senr Prciuiz-o de or.rtÍâs ltipôl.cscs. dcvcrá ser aplicada quando o adjtrdicrtário tàltoso' satY o

conr multa. nào rcalizar o deptisito do respcctivo valor' no prazo dcr ido

Parágrafo décimo: a declaração de inidoneidade Para licitar ou conlratar com a Admln âoS

PÍrblica. Prevtsta na

contratâr no ânlbito

alinea d do (íplil da cláusula ligós

cla Administração Pública dircta e tn

imâ. tt'l'tp

dircta dc

edirá o responsável de licitar ou

todos os cntes Íêderatir os' Pclo

praz-o minimo r.le 3 (três) anos e máximo dc 6 (scis) anos

Parágrafo rtecimo primciro: é admitida a reabilitação do licilantc ou contratado peÍante a própria

;;il;;; ;" uplicou a pcnalidade' exigidos' cutnulali'amentc:

a) rcparação integral do dano causado à Administlaçào I'irblica;

b) pagamenro da multa:

10
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c) transcurso do prazo mínimo tle I (um) ano da aplicação da penalidadc. tlo caso de impedimento

de licitar e contratirr. ou de I (trôs) anos da aplicação da penalidadc. no caso de declaração de

inidoneidade:

â) ao interessado scrá garantido o contradi ttirioeadefcsaPrcvia

l)) a intinração do interessado devcrá indicar o p razo e o local para a âPrcsentação da defcsa:

c) a dehsa Prér ia do intcressado será exercida no p râzo de 5 (cinco) dias úteis' no caso de aplicação

das pcnalidades previstas nas alíncas 4' ! e q' do ctrpr// dâ cláusulâ r'igésima' e no prazo de I 0 (tiez)

tlias. no caso da alínea d. do nrcsmo dispositivo;

d) será enriticla dccisão conclusiva sobre a apl lcaçâo ou não da sançào. Pe la Autoridade ComPelente'

clcvcndo ser apresenlada a delida motilação' conr a demonstração dos fatos e dos

rJ) cumprirnento das condições dc reabilitação deltnidas no ato punitivo:

c)análisejurídicaprévia.conrptlsicionamentoctlnclusivoquantoa0cumprilnentotltrsrcquisitos
dcfinidos ncsle ânigo.

Parágrafo décimo segundo: o atraso injustilicado no cumprimento das obrigaçõcs cÔntratuais

sujeiÀrá a CON'Í-RATADA à multa de mora de l9lo (um por ccnto) por dia irtil que exccder o prazo

estipulu,lo. a incidir sobrc o valor da Ata, da nota dc empetrho ou do satdo nào atendido' respciodo

o limite do art. ,11 2 do CórJigo Civil. scrn prejuizo cla possibilidadc dc resc isão unilateral da Ata peltr

C:ONl'llAI'AN tE ou da aplicação das sanções administrativas'

Parágrafo décimo tcrceiro: a aplicação da multa de mora-não exclui a possibilidade de a

ArJrninistração promover a exlin;ão unilateral da Ata rJe Registro de Preços' garantido o

contraditório e a dcltsa Previa'

Parágrafo décimo quarto: a aplicação de qualquer sançào será arrtccedida de intimação do

interessado que indicará a inliaçlo cometida' os làttrs e os fundamentos legais pcíinentes para a

aplicação da penaliarO.. "t'i"n^o 
a fenalidade que scpretende inrptltar e o respectivo prazo c/ou

valor. sc [or o caso. observando-se os seguintes preccltos:

5

'^J,
IYOS

razo
I undarrrcntos juridicos

stitlcada do adjudicatzirio em assinar a Ata de IO

I'arág rafo dí'cinto quinto: a recusa lnlu
ra tal. caracterizará o descumP rirnento total

estipulado Pcla Flntidade sem que haja justo mottYo pa

da ohrigação assumitla e tlcteminará a aplicaçào de mu Ita dc 5%o (cinco Por ccrlto) do valor total da

Ata. cabendo. ain àa, a aplicaçao tlas denlais sânçõ'rs administrativas

Parágrafo décinro scxto: as pcnalidades previstas na cláusula vigósimB tambem podcrão ser

aplicà-da:i aos licitantcs c ao adiudicatário'

adjudicatários e contratantcs quc [orcm pcnalizados com

['arágrafo dócimo sérimo: os licitantes'
11



&sâH[ârHü,Fi[âi
as sançõcs de irnpedimenro cor
qualquer Ente ou llnridade o" "llli,-",: 

declaraçào de inidoneidade para licitar e conrrarar nôrimpeaidos o. ."rir*r'..ir"1 ,^o'n'n'ttt'Çâo Fedcral. Estadual. »;'rirrt . ürni:;I'ilLJ
perdurarem 

",.À;;;;;;;;"rTIJIffi:'úbrica 
do Município dc r".* 0"",.,11,0,,,i1

ãffiT3,li"tr,:':]J;,[Ti,#;:.,J::.,:,;:LH"n,es serâo regis,radas pe,o óRGÃo

O(s) fomecedor( es ) regisrrado(s)

::::",".".p,,;;ii,;;ãilil::'j,*;:i".'J,1;.,:*l;J:1; vigôncia da A,a de Rcsis,rode
rrcrraçào' inclusive as relerentes a rao;tiraçao . ;; ffi;.#;T;,ffi tono,tu"s exigidas na

CLAUSULA GESI AP RIMEIVI
HagtLrraÇÃo

CLA USUL VIG F] SI

DA MANUTENÇÀo o,q,s CONDIÇÕEs DE

SEG UN D Do FoRo DE EI,EIÇÃO

RAFÁELsaNros i;ftf*lãI^-,-.

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barra do pirdeconente dâ presente oo a" n"",.."'r;';::::": "::* oo Piraí para dirimir quatquer ritígio
com expre,sa,e,ú".,, 

" r,Jo,".tjilil,';:;:"Jff,[:fl';il",..,T.il;;;;.;il;,â*J;
E' por estarem assim acordes em todas as condições e cráusuras cstaberecidas nesta Ata de Registrode Preços' firmam as panes o presente inrt.r,,ento 

"- oi irr"rj'r*. de iguar forma e teor. depoisde lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

Barra do piraí, em 29 de abril de 2026.

Cârnara Municip arra do Piraí-RJ

TZA SERvIÇos DE TR4.NS
CNPJ 6.

ELADORIA ÁMBIENTÂL LTDA
/0001-9J6.

I cstemunhas: 
,,

l estemunha: ul ", {e nL 
) t l(.\ PF: i-.: i,.l ; i I'rY.

tr, cPF: 0 4() )o 4 q)) Ç,4Testemunha

12
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Anexo I

CONSOLIDA CÃO DAS INFORMACOES DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n'00212026

OBJETO: Provável contratâção de empresa para fornecimento de Buffet completo/coquetel

e ornamentaçâo

FORNECEDOR:
TZA SERVIÇOS DE TRANSPORTE E ZELADORIA AMBIENTAL LTDA

cNPJ 26.876.629l0001-93

,1.



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n" 00212026

OBJETO: Provável Contrâtação de empresa para fornecimento de Buffet completo/coquetel

e ornamentação

FORNECEDOR:

Data da Assinatura: 2910412026

Vigência: 29/0412027

Valor total dos ltens acima: R$ 120.600,00(cento e vinte mil, e seiscentos reais)

iffi

ITEM DESCRIÇAO QUANTIDADE/
EVENTO

PREÇO

UNITARIO
PREÇO
.TOTAL

0l BI.JFFET 02 53.500,00 107.000.00

02 ORNAMENTAÇAO 02 6.800.00 l 3.600,00
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